
-ii-.f:.' .li j:rt j, I i .. i .t'ri l

":r..trl.1,r'ii 1r -:i 
iii,i,it n i.

i!+ t.,1,+li..ir:!i::ir.i, il

"f §i:,i:i!r i',!ir,,:iiri

GABINETE DO VEREADON
RONALDO ADRIANE DE OLIVEIRA E 

'ILUA 
- P'DB

INDICAçÃO Ne -(-:. d- /2025

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador que abaixo subscreve e nos termos do Regimento
Interno da Câmara dos Vereadores, vem sugerir a esta Casa, que seja
encaminhado oÍicio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de
Apodi, LUÍS SABII§O DA COSTA I{ETO, que se digne determin aÍ a
§ECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no sentido de tomar
providencias cabíveis para implantação de um Posto de Saude no Bairro
Malvinas.

JUSTIFICATIVA:
A implantaçã.o do referido Posto de Saude nesta localidade faz-

se necessária tem em vista o bairro possuir um númerCI expressivo de
moradores, aos quais precisam se deslocaÍ para outros postos de saúde
para receber atendimentos básicos. O Bairro Malvinas hoje conta com
376 famílias e um total de 810 pessoas, conforme repassado pelos
agentes comunitários do bairro.

Nesse sentido, contando com o apoio e pronto atendimento
dessa indicação, aproveito a oportunidade para apresentar nossa
estima e consideraçáo.

PalácÍo ilanoel Apodi-RN, em 70 de Março de 2O25.
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